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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2023 
 
 
Denominação: ___________________________________________________________________  
 
CPF  nº: ________________________________________________________________________  
 
Endereço: _______________________________________________________________________ 
 
e-mail: __________________________________________________________________________ 
 
Cidade: ____________________________ Estado: __________________ CEP_______________ 
 
Telefone: ______________________________  Fax: ____________________________________ 
 
Obtivemos, através do acesso à página www.itanhandu.mg.gov.br, nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada. 
 
 

Local: _________________________, _____ de ___________________ de 2023 
 

 
 
 

___________________________ 
Assinatura 

 
 
 
Senhor Licitante, 
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e o interessado, solicitamos a Vossa Senhoria 
preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento de Licitações, por meio do fax 
(35) 3361-3857 ou do e-mail licitacao@itanhandu.mg.gov.br. 
 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Itanhandu da responsabilidade da 
comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 
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Edital de Pregão nº 043/2023 

 
 

PREÂMBULO 
   
PROCESSO LICITATÓRIO N° 043/2023 
EDITAL DE PREGÃO N° 021/2023 
DATA DA REALIZAÇÃO: 04/04/2023 
HORÁRIO: 09h30min. 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Itanhandu – Sala de Reuniões. 
  
O MUNICÍPIO DE ITANHANDU torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM – Processo nº 
043/2023 objetivando a CONTRATAÇÃO DE GRUPO MUSICAL COMPOSTO POR 
MÚSICOS E CORISTAS, PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL DURANTE A 
SALVAGUARDA DA ENCENAÇÃO DA PAIXÃO DE CRISTO DE ITANHANDU, que será 
regida pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº. 266 de 20 de 
março de 2006, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 
fazem parte integrante. 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame. 
 
A sessão de processamento do pregão será realizada após o credenciamento que será na sala de 
reuniões da Prefeitura Municipal de Itanhandu, sito a Praça Prefeito Amador Guedes, nº. 165, 
Centro, iniciando-se no dia 04 de Abril de 2023, às 09h30min e será conduzida pelo Pregoeiro com 
o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 
 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
▪ Anexo I – Termo de Referência  
▪ Anexo II – Minuta de Contrato; 
▪ Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento; 
▪ Anexo IV –Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de Habilitação; 
▪ Anexo V – Modelo da Proposta Comercial; 
▪ Anexo VI – Modelo de Autorização para uso de nome e imagem. 
 
I - DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE GRUPO MUSICAL 
COMPOSTO POR MÚSICOS E CORISTAS, PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL 
DURANTE A SALVAGUARDA DA ENCENAÇÃO DA PAIXÃO DE CRISTO DE 
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ITANHANDU, conforme especificações constantes no Termo de Referência/Relatório de 
Especificação (Anexo I), que integra este Edital. 
 
II - DA PARTICIPAÇÃO: 

2.1 - A presente licitação destina-se à participação de pessoa física que: 
   2.1.1 - Desempenhe atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
   2.1.2 - Atendam às exigências constantes neste edital e nos seus anexos, inclusive quanto à 
documentação requerida. 
2.2 - Os envelopes de documentação e propostas, quando enviados por via postal ou equivalente (serviços 
especializados de entrega, transportadora, etc). somente serão considerados se derem entrada no 
Protocolo Municipal de Itanhandu até a data e hora definidas no Preâmbulo deste Edital, 
independentemente da data e horário da postagem ou da remessa. 
2.3 - Não poderá participar do presente certame, a licitante que não cumprir o estabelecido neste Edital, e 
ainda que:  

a) Em suspensão temporária e impedidas de licitar ou contratar com a Administração Municipal 
de Itanhandu; 
b) Declaradas inidôneas por qualquer Órgão Público; 
c) Estrangeiras que não funcionem no País; 
d) Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Itanhandu ou com a Administração Pública, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar 
ou contratar com a Administração Pública perante os Tribunais de Contas. 

2.4 – A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante, que, pelo 
descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis; 
 
III - DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
3.1.1 - Tratando-se de representante legal: 

3.1.1.1 - Cópia de Documento Identidade ou CNH (que contenha foto). 
3.1.1.2 – Cópia do CPF – Cadastro de Pessoal Física. 

3.1.2 - Tratando-se de procurador: 
3.1.2.1 - Instrumento de procuração público ou particular ou Carta de Credenciamento 
com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas / fases 
do pregão, formular verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, desistirem 
verbalmente de formular lances ou ofertas nas etapas de lances, negociarem a redução de 
preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no item 3.1.1.1 a 3.1.1.2 
que comprove os poderes do mandante para a outorga;  

3.1.3 - Tratando-se de envio de envelopes sem representante: 
3.1.3.1 – Em caso de Envelopes enviados via Correios ou protocolados na Prefeitura, 
apresentar normalmente os documentos enumerados nos itens 3.1.1 e 3.1.2 fora dos 
envelopes de proposta e habilitação, sob pena de não credenciamento do licitante. 

3.2 –A LICITANTE deverá apresentar, também, no ato do credenciamento, a Declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação,conforme exigido no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520/02 
(Modelo Anexo IV). 
3.3 - O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
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3.4- Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um 
deles poderá representar uma credenciada. 
3.5 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
3.6 - Os documentos necessários ao Credenciamento e à Habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor público 
autorizado ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe 
de Apoio, exceção para os emitidos via Internet. 
3.7 - Não serão aceitos documentos enviados por fax, protocolos ou por qualquer tipo de correio 
eletrônico. 
3.8 - A LICITANTE que não apresentar o documento de credenciamento nos termos definidos no item 
3.1 e respectivos subitens ficará impedida de apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a 
sessão, ficará impossibilitada de responder pela licitante e interpor recurso em qualquer fase. Somente 
será aproveitada a sua proposta escrita, sendo-lhe resguardado o direito de assistir à sessão pública. 
3.9 - Os documentos acima referidos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  
 
IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (conforme anexo IV), ao Edital 
deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº. 1 e 2. 
4.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente e todos 
os dados que identifique o licitante, os seguintes dizeres: 
 

Envelope nº 1 – Proposta 
Pregão nº 021/2023 
Processo nº 043/2023 

Envelope nº 2 – Habilitação 
Pregão nº 021/2023 
Processo nº 043/2023 

 

4.3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado ou carimbado pela licitante e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante 
legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.  
  
V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

5.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
5.1.1 - Cabeçalho contendo todos os dados que identifique o interessado; 
5.1.2 - Número do processo e do Pregão; 
5.1.3 - Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação do valor ofertado, em 
conformidade com as especificações do modelo de proposta – Anexo V deste Edital. 
5.1.4 – Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo com no 
máximo 02 (duas) casas decimais depois da vírgula, apurado à data de sua apresentação, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão 
estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos 
de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação de 
serviço objeto da presente licitação; 
5.1.5 - Prazo de validade da Proposta que não poderá ser inferior a 60 dias, a contar da data da 
abertura da presente licitação e obrigará o proponente a manter o seu preço, inclusive com os 
preços apresentados por todo o período de vigência do contrato. 

5.2 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas, que: 
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5.2.1- Que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável; 
5.2.2 - Omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 
5.2.3- Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas 
neste edital; 
5.2.4- Que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, quando comparados 
aos estimados pela Divisão de Compras da Prefeitura M. de Itanhandu. 

  
VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados nos itens 
abaixo, sendo do responsável pelo grupo ou empresário exclusivo: 
 

6.1 - REGULARIDADES FISCAL e TRABALHISTA 
a - copia simples do comprovante de residência (optar pelas contas de Luz, Água ou Telefone); 
b - copia simples do PIS/PASEP ou NIT; 
c - certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;  
d - certidão de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova equivalente, na 
forma da lei; 
e - prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante; 
f - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. 

6.1.1 – Todos os licitantes, por ocasião no presente certame, deverão apresentar toda 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
6.1.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da administração 
pública municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão das certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
6.1.3 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.1.2 implicará em 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

 

6.2 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a – Certidão ou atestado de capacidade técnica expedida por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em nome do grupo musical, comprovando ter realizado apresentações em outros eventos, bem 
como a satisfação quanto à qualidade dos serviços. 
 

6.3 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
6.3.1 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação 
das propostas. 
6.3.2 – A ausência ou a apresentação de documentos em desacordo com o previsto neste Edital inabilitará 
a proponente.  
6.3.3 - Para fins de habilitação, é facultada ao pregoeiro a verificação de informações e o fornecimento 
de documentos que constem de sítios eletrônicos de órgãos e entidades das esferas municipal, estadual e 
federal, emissores de certidões, devendo tais documentos serem juntados ao processo. 
6.3.4 - A possibilidade da consulta prevista no subitem anterior não constitui direito da licitante, e a 
Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no 
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momento da diligência, hipóteses em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, a licitante 
será declarada inabilitada. 
6.3.5 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a 
ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 
 
VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

7.1 - No dia, horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
iniciando-se com o recebimento do credenciamento dos interessados, da Declaração de que a proponente 
cumpre os requisitos de habilitação, bem como dos envelopes “proposta” e “habilitação”. 
7.2 – Iniciada a abertura do primeiro envelope “proposta”, estará encerrado o credenciamento e, por 
conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
7.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado; 
c) não atenda às exigências do instrumento convocatório ou das diligências; 

7.3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta. 
7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

7.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela; 
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços nas condições definidas na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de 
empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 
licitantes. 

7.4.1 – Participará dos lances verbais a LICITANTE que apresentar a proposta com o MENOR 
PREÇO POR ITEM. 

7.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 
forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de 
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço. 
7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 
da formulação de lances. 
7.8 – Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não 
selecionadas por conta da regra disposta na alínea “a” do item 4, deste Capítulo VII, e aquelas 
selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 
7.9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 
7.10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito. 

7.10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo Departamento de 
Compras, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

7.11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de 
habilitação do respectivo proponente. 
7.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser 
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 
mediante: 
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a) substituição e apresentação de documentos, ou  
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

7.12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
7.12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

7.13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame. 
7.14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 
sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor. 
  
VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de 
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do 
processo à autoridade competente para a homologação. 
8.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado à autoridade competente.  
8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
8.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
8.6 - A adjudicação será feita dos itens do objeto. 
 
IX - DOS PRAZOS E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

9.1 - O contrato a ser firmado com a licitante adjudicatária incluirá as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório e seus anexos, necessários à fiel execução do objeto desta licitação. 
9.2 - A execução do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme disposto no Anexo I – Termo de 
referência.  
9.3 - A execução do objeto desta licitação deverá ser realizada no dia 07 de abril, a partir das 21 horas, na 
plataforma do Conjunto Ferroviário Urbano de Itanhandu/MG, correndo por conta da Contratada as 
despesas de transporte, hospedagem, alimentação, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do serviço. 
9.4 – A licitante adjudicatária obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do contrato; 
9.5 – O contrato firmado com esta Prefeitura Municipal não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação, sem autorização por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão; 
9.6 – Os atos e procedimentos decorrentes da presente licitação serão publicados no Quadro de Avisos da 
Prefeitura Municipal e/ou Internet ou ainda em jornal de circulação local ou regional, ou Imprensa 
Oficial. Assim sendo, os prazos previstos correrão a partir destas publicações; 
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X - DA FORMA DE PAGAMENTO 

10.1 - O pagamento será efetuado em até 15 dias após a apresentação da nota fiscal no protocolo da 
Prefeitura Municipal de Itanhandu, situada à Praça Prefeito Amador Guedes, nº 165, centro de Itanhandu 
– MG, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo.  

10.1.1 - Os pagamentos serão realizados exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito 
em conta corrente de titularidade dos fornecedores devidamente identificados, conforme Decreto 
nº 7.507 de 27 de Junho de 2011. 

10.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento será contado novamente após a data de sua apresentação válida.  
10.3 - No ‘corpo’ da nota fiscal/fatura deverá conter o nº. da Licitação, do Pregão, e a mesma deverá ser 
encaminhada diretamente para o setor requisitante para conferência dos quantitativos entregues.  
10.4 - A liberação da parcela a ser paga é condicionada à verificação, por parte da Prefeitura Municipal, 
da regularidade fiscal da Licitante vencedora relativa à Tributos Municipais, Seguridade Social (CND do 
INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS); 
 
XI - DA CONTRATAÇÃO 

11.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 
Contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório, conforme Anexo II. 
11.2 - A adjudicatária deverá, no prazo de até 02 dias corridos contados da data da convocação, 
comparecer a Prefeitura Municipal de Itanhandu, junto ao Departamento de Compras para assinar o 
referido termo. 
11.3 – Considerar-se-á vencido o contrato quando expirado o prazo estabelecido no item 11.2. 
11.4 - A recusa injustificada por parte da ADJUDICATÁRIA, para assinatura do contrato, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a ADJUDICATÁRIA infratora ao 
pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da proposta, além de outras sanções 
legais cabíveis. 
11.5 – Não atendendo a ADJUDICATÁRIA à convocação para assinatura do contrato ou deixando de 
fazê-lo por qualquer motivo a ele imputado, convocar-se-á outra LICITANTE, segundo a ordem de 
classificação, caso não haja interesse da Prefeitura Municipal de Itanhandu na realização de nova 
licitação, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 8.666/93. 

11.5.1 – Na convocação das Licitantes remanescentes será observada a classificação final da 
sessão originária do Pregão, devendo a(s) convocada(s) apresentar(em) os Documentos de 
Habilitação exigidos no Edital em plena validade. 
11.5.2 – O disposto no subitem 11.4 não se aplica às LICITANTES remanescentes convocadas 
para assinar o contrato nos termos e condições da ADJUDICATÁRIA, quando esta deixar de 
cumpri-la. 

11.6 - A licitante adjudicatária obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do contrato; 
 
XII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

12.1 - A adjudicatária que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar 
documentos solicitados ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado pelo prazo de até 2 (dois) anos, e, 
quando suspenso, descredenciado dos sistemas de cadastramento onde estiver inscrita, sem prejuízo das 
multas aplicáveis e demais cominações legais. 
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12.2 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
CONTRATADA, sujeitando-se às seguintes penalidades: 

12.2.1 – multa: 10% (dez por cento) do valor da licitação, no caso da adjudicatária, 
injustificadamente, desistir do fornecimento ou recusar-se à retirada do contrato. 
12.2.2 – multa: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de rescisão 
unilateral do mesmo. 
12.2.3 – impedimento de contratar com o Município de Itanhandu, por até 02 anos. 
12.2.4 – declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública. 

12.3 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 – Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para manifestação. 
12.4 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito. 
12.5 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do Código 
Civil Brasileiro. 
12.6 – Nas hipóteses em que o “Caso Fortuito ou Força Maior” forem aceitos, poderão ser prorrogados 
os demais prazos, automaticamente, por tantos dias quantos durarem as causas impeditivas, não se lhes 
aplicando quaisquer multas. 
 
XIII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1– Os recursos necessários para fazer frente às despesas da prestação de serviço, onerarão a seguinte 
dotação do orçamento vigente: 
694 - 02.11.02.13.391.0040.2108 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Preservação 
do Patrimonio Cultural (FUMPAC) 
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
Fontes: 1.500 
 
XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
14.2 - O resultado do presente certame será divulgado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de 
Itanhandu e/ou no endereço eletrônico www.itanhandu.mg.gov.br 
14.3 - O Município de Itanhandu (MG) reserva-se no direito de anular ou revogar esta licitação no total 
ou em parte, desde que se verifique a legalidade ou conveniência da Administração, nos termos do art. 49 
da Lei Nº. 8.666/93; 
14.4 - Até 2 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

14.4.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora, que decidirá no prazo de 1 dia útil. 
14.4.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.  

14.5 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
14.6 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Itanhandu - MG. 
14.7 – As eventuais dúvidas dos interessados poderão ser dirigidas à Comissão de Licitação através do 
fax n.º (35) 3361-3857; e interessados em adquirir o edital pelo site www.itanhandu.mg.gov.br ou 
diretamente à Praça Prefeito Amador Guedes n.º 165 centro – Itanhandu – MG. 
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Itanhandu – MG, 22 de março de 2023. 
 
 
 

    
 
MARCOS ALEXANDRE DE CARVALHO  JOÃO CIPRIANO DE ARAUJO NETO 
                     PREGOEIRO                                                          Procurador Geral OAB/MG 142.591 
  

 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

I – OBJETO 

1.1- Constitui objeto do presente certame a CONTRATAÇÃO DE GRUPO MUSICAL COMPOSTO 
POR MÚSICOS E CORISTAS, PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL DURANTE A 
SALVAGUARDA DA ENCENAÇÃO DA PAIXÃO DE CRISTO DE ITANHANDU. 
 
II – JUSTIFICATIVA 

2.1 – Motivado pela preservação de suas celebrações o município mantém anualmente o evento da 
“Encenação da Paixão de Cristo”, que aparece em toda região sul mineira como grande ícone da 
participação do povo.  A "Encenação da Paixão de Cristo" em Itanhandu é Registrada como 
PATRIMÔNIO IMATERIAL (CATEGORIA CELEBRAÇÃO) DO MUNICÍPIO, decreto nº 
3.058/2017 e tem apoio do (FUNDO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO 
CULTURAL/FUMPAC).  

2.2 A contratação expressa neste edital visa à abertura de espaço para apresentação de grupo, composto 
por músicos e coristas, considerando que a música, por suas múltiplas formas e instrumentos é 
considerada manifestação cultural passível de constituir o patrimônio cultural imaterial do Município, 
com fundamento nas disposições do art. 126, 142 e 143 da Lei Orgânica Municipal e deliberações do 
Conselho Municipal Deliberativo do Patrimônio Cultural de Itanhandu. Sabemos que o município é o 
principal ator no apoio à valorização da cultura local. Isso significa que este deve gerar condições 
para desenvolver e preservar a diversidade das expressões culturais e promover o acesso a elas. Desse 
modo é importante entender que a sociedade produz a cultura e é papel dos órgãos públicos disporem 
de recursos e instrumentos para tornar a ação cultural mais consistente em todo seu desempenho. O 
apoio e incentivo constante oferecido pelo município às ações culturais locais são estímulos para o 
fortalecimento da identidade cultural e suas diversas manifestações. 

2.3 Tem por finalidade precípua:  
2.3.1 A promoção, aperfeiçoamento e valorização dos profissionais da cultura do município; 
2.3.2 O planejamento e a gestão do conjunto das ações cultuais, garantindo a participação de 
representantes da comunidade; 
2.3.3 O dever de resguardar e defender a integridade, pluralidade, independência e autenticidade da 
cultura local; 
2.3.4 O incentivo a toda manifestação cultural legítima promovida pela comunidade, sem qualquer 
distinção. 
 
III – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 – O grupo deverá ser composto por no mínimo 1 produtor musical, 1 cantor, 1 músico violinista, 1 
músico violonista, 1 músico tecladista e 8 músicos coristas. 
3.2 – Apresentação de músicas com repertório em hebraico e português. 
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3.1.1 - O repertório será composto por músicas sacras e populares já definidas pela produção do 
evento e não podem ser substituídas. A música Yerushalayim Shel Zahav ( Jerusalém de Ouro) 
deverá ser cantada em hebraico, conforme sua versão original, de forma a proporcionar ao 
espectador uma imersão e integração com as cenas dramatizadas, agregando na composição 
teatral. 

3.3 – Músicas definidas pela organização: 
Anunciação, Jerusalém de Ouro, Jesus Cristo, Jesus Isking, Hosanna, Ave Maria, Lacrimosa e Canto de 
Verônica. 
 

IV– LOCAL PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
4.1.1 – A apresentação musical acontecerá no dia 07 de abril, a partir da 21 horas, na plataforma do 
conjunto ferroviário urbano de Itanhandu. 
 
V – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 
5.1 - Fica designada para acompanhamento do serviço, a servidora Elenice da Silva Ramos, matrícula 
9348, CPF-740156056-91 – cultura@itanhandu.mg.gov.br e o servidor Luis Gustavo Franco da Rosa, 
matrícula 932-2 - CPF 845.664.666-15 – turismo@itanhandu.mg.gov.br 
5.2 - A fiscalização de que trata este item 5.1 não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em co-responsabilidade da Administração, Secretaria de Turismo e Cultura ou de seus 
agentes e prepostos. 
5.3 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

 

ANEXO II  

Processo n° 043/2023 - Pregão Presencial nº. 021/2023  

MINUTA DE CONTRATO N.º XXX/2023 
 

CONTRATAÇÃO DE GRUPO MUSICAL COMPOSTO POR MÚSICOS E CORISTAS, 
PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL DURANTE A SALVAGUARDA DA ENCENAÇÃO 

DA PAIXÃO DE CRISTO DE ITANHANDU 

 
Por este instrumento particular de contrato, de um lado, o Município de Itanhandu Estado de 

Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 18.186.718/0001-80, com Sede Administrativa nesta cidade na 
Praça Prefeito Amador Guedes, nº 165, CEP – 37.464-000, representado por seu Prefeito Municipal Sr. 
Paulo Henrique Pinto Monteiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG nº MG-18.332.697 
SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 123.317.866-07, residente e domiciliado à Avenida Tereza Guedes, nº 
1193, Bairro Mansões, Itanhandu/MG, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, 
****************, localizado na ******, nº ***, inscrito no CNPJ sob o n.º *******, representado 
**********, doravante denominado CONTRATADO com fulcro e nos termos do PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 043/2023 - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2023 e nos 

Termo de Contrato Administrativo que entre si fazem de 

um lado o Município de Itanhandu – MG e o Fundo 

Municipal de Assistência Social, devidamente 

autorizado pelo Processo n.º 043/2023 – Modalidade 

Pregão Presencial nº. 021/2023 e de outro .................... 
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termos da Lei Federal Nº 8.666/93, com suas posteriores alterações, fica justo e contratado o que neste 
instrumento se dispõe, que será pelas partes cumprido, em conformidade com as cláusulas e condições 
abaixo especificadas: 
 

DO OBJETO E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente contrato, nos termos do Processo Licitatório nº. 
043/2023: CONTRATAÇÃO DE GRUPO MUSICAL COMPOSTO POR MÚSICOS E 
CORISTAS, PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL DURANTE A SALVAGUARDA DA 
ENCENAÇÃO DA PAIXÃO DE CRISTO DE ITANHANDU, de acordo com as especificações e 
detalhamentos consignados no Anexo I do Pregão Presencial 021/2023, que, juntamente com as 
propostas da CONTRATADA, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Da prestação do serviço: 

2.1 – O grupo deverá ser composto por no mínimo 1 produtor musical, 1 cantor, 1 um músico violinista, 
1 músico violonista, 1 músico tecladista e 8 músicos coristas. 
2.2 – Apresentação de músicas com repertório em hebraico e português. 

2.1.1 - O repertório será composto por músicas sacras e populares já definidas pela produção do 
evento e não podem ser substituídas. A música Yerushalayim Shel Zahav ( Jerusalém de Ouro) 
deverá ser cantada em hebraico, conforme sua versão original, de forma a proporcionar ao 
espectador uma imersão e integração com as cenas dramatizadas, agregando na composição 
teatral. 

2.3 – Músicas definidas pela organização: 
Anunciação, Jerusalém de Ouro, Jesus Cristo, Jesus Isking, Hosanna, Ave Maria, Lacrimosa e Canto de 
Verônica.  
 

DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 

CLÁUSULA TERCEIRA:- O Contratante pagará à Contratada pela execução total do objeto referido na 
Cláusula Primeira, a importância total de R$ ............................(.............). 
3.2 - Os pagamentos serão realizados em até 15 dias após a apresentação da nota fiscal no protocolo da 
Prefeitura Municipal de Itanhandu, situada à Praça Prefeito Amador Guedes, nº 165, Centro de Itanhandu 
– MG, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do Objeto ou recibo.  

3.2.1- Os pagamentos serão realizados exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em 
conta corrente de titularidade dos fornecedores devidamente identificados, conforme Decreto nº 
7.507 de 27 de Junho de 2011. 

3.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento será contado novamente a partir de sua apresentação válida. 
3.4 - No ‘corpo’ da nota fiscal/fatura deverá conter o nº da Licitação, do Pregão, e a mesma deverá ser 
encaminhada diretamente para o setor requisitante acompanhadas da requisição de compra para 
conferência dos serviços prestados.  
3.5 - A liberação da parcela a ser paga é condicionada à verificação, por parte da Prefeitura Municipal, da 
regularidade fiscal da Licitante vencedora relativa à Tributos Municipais, Seguridade Social (CND do 
INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS); 
3.6 – Nos valores acordados deverão estar inclusos todas as despesas com deslocamento, alimentação, 
hospedagem , impostos, encargos sociais e fiscais, trabalhistas, seguros e quaisquer outras despesas que 
porventura venham a ocorrer pela execução total dos serviços ora contratados. 
3.7 – A Contratada deverá emitir nota fiscal em nome:  
 
MUNICÍPIO DE ITANHANDU 
CNPJ: 18.186.718/0001-80 
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Endereço: Praça Amador Guedes, nº 165 
Centro de Itanhandu   
CEP: 37464-000 
 

DA VIGÊNCIA E DO PRAZO 

 
CLÁUSULA QUARTA: O prazo de execução dos serviços será até 31 de maio de 2023, contados da data 
de assinatura deste contrato administrativo.  
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
CLÁUSULA QUINTA:- As despesas decorrentes deste contrato administrativo correrão por contadas 
dotações do orçamento vigente: 
694 - Classificação Orçamentária: 
02.11.02.13.391.0040.2108 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Preservação do 
Patrimonio Cultural (FUMPAC) 
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
Fonte: 1.500 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
CLÁUSULA SEXTA:- Para a execução do contrato, deverão ser observados os seguintes deveres da 
CONTRATADA: 
6.1 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.2 – Cumprir os horários estabelecidos para a prestação dos serviços.  
6.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma da prestação do serviço e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 
6.4 - Aceitar, sem restrições, a fiscalização da CONTRATANTE, no que diz respeito ao fiel cumprimento 
das condições e cláusulas pactuadas no presente instrumento. 
6.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos materiais ou 
pessoais, causados a CONTRATANTE ou a terceiros, por ele ou por seus prepostos ou empregado. 
6.6 - Cumprir, as responsabilidades, as obrigações e as condições de prestação de serviço constantes do 
Termo de Referência. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- Para a execução do contrato, deverão ser observados os seguintes deveres da 
CONTRATANTE: 
7.1 - Emitir nota de empenho a crédito do Fornecedor contratado no valor correspondente ao serviço 
prestado. 
7.2 - Promover, através de representante, o acompanhamento da execução dos serviços, objeto do presente 
PREGÃO, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas 
e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte daquela; 
7.3 - Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser contratado nos termos da Cláusula Terceira do 
presente Contrato. 
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DA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
CLÁUSULA OITAVA: 8.1 - A coordenaçao e fiscalização da prestação de serviço, objeto do presente 
contrato, serão de responsabilidade da servidora Elenice da Silva Ramos, matrícula 9348, e-mail: 
cultura@itanhandu.mg.gov.br, e do Secretario Municipal de Turismo e Cultura, Luis Gustavo Franco da 
Rosa, matrícula 932-2, email: turismo@itanhandu.mg.gov.br, ambos no telefone (35) 3361-3618, que 
representarão o Município e terão as seguintes atribuições: 
8.1.1 – Receber o objeto do contrato, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas 
e da proposta; 
8.1.2 – Agir e decidir em nome do Município, inclusive, para rejeitar os serviços prestados em desacordo 
com as especificações exigidas; 
8.1.3 – Comunicar oficialmente a seus superiores quanto à rejeição dos serviços; 
8.1.4 – Acompanhar, também, os prazos estabelecidos para apresentação das faturas, notificando a 
contratada, por escrito, quaisquer reclamações ou solicitações havidas; 
8.1.5 – Certificar as notas fiscais correspondentes e encaminhá-las imediatamente ao Órgão Financeiro do 
Município, após constatar o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas neste instrumento; 
8.1.6 – Exigir da contratada o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
8.2 – As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Itanhandu em nada restringe a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto 
do contrato. 
 

DA GARANTIA 

CLÁUSULA NONA:- A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços objetos deste contrato com 
qualidade e se responsabiliza em reparar, sem custo adicional, quando não alcançarem os objetivos 
propostos e desejados. 

DA RESCISÃO, ALTERAÇÕES E SUPRESSÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA:- A rescisão deste instrumento poderá ser efetivada, caso ocorra os motivos 
mencionados nos art. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, com comunicação por escrito, entregue, 
no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, reger-se-á no disposto do art. 79. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- Este contrato administrativo poderá sofrer alterações e/ou 
supressões, em forma de Termos Aditivos, em conformidade com os arts.  57 e 65 da referida Lei. 
 

DO RECONHECIMENTO E DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- A CONTRATADA declara reconhecer os direitos da 
Administração, em caso de Rescisão Administrativa, como disposto no art. 77, bem como, o 
descumprimento, devidamente comprovado, total e/ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas 
neste instrumento, sujeitará às partes, as sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações e outras 
normas que regem a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:- Penalidades 
13.1 - A adjudicatária que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar 
documentos solicitados ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado pelo prazo de até 2 (dois) anos, e, quando 
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suspenso, descredenciado dos sistemas de cadastramento onde estiver inscrita, sem prejuízo das multas 
aplicáveis e demais cominações legais. 
13.2 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
CONTRATADA, sujeitando-se às seguintes penalidades: 

13.2.1 – multa: 10% (dez por cento) do valor da licitação, no caso da adjudicatária, 
injustificadamente, desistir do fornecimento ou recusar-se à retirada desta. 
13.2.2 – multa: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de rescisão 
unilateral do mesmo. 
13.2.3 – impedimento de contratar com o Município de Itanhandu, por até 02 anos. 
13.2.4 – declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública. 

13.3 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1 – Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para manifestação. 
13.4 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito. 
13.5 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do Código 
Civil Brasileiro. 
13.6 – Nas hipóteses em que o “Caso Fortuito ou Força Maior” forem aceitos, poderão ser prorrogados os 
demais prazos, automaticamente, por tantos dias quantos durarem as causas impeditivas, não se lhes 
aplicando quaisquer multas. 
 

DOS CASOS OMISSOS E DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:- Nos casos omissos e não previstos neste contrato administrativo, 
serão aplicadas as normas e regulamentações vigentes, que também prevalecerão quando houver conflitos 
em suas Cláusulas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:- As partes elegem do Foro da Comarca de Itanhandu - MG, para 
dirimir as questões decorrentes deste instrumento, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

  E assim, ajustados e contratados na melhor forma de direito, as partes por seus 
representantes legais, assinam o presente contrato administrativo, em duas vias de igual teor e forma  
para um  só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo identificadas e  assinadas. 

.................................. , ... de .............................. de 2023. 

 
 

____________________________________ 
C O N T R A T A N T E 

Paulo Henrique Pinto Monteiro  
PREFEITO MUNICIPAL 

____________________________________ 
C O N T R A T A D O 

............................................. 
..................................................................... 

TESTEMUNHAS: 
 
 ____________________________________ 

CPF: ________________________________ 

 
 

_______________________________________ 

CPF: ___________________________________ 
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ANEXO III 
 

MODELO DE CARTA PARA CREDENCIAMENTO 
 

Processo Licitatório: 043/2023 
Pregão Presencial: 079/2023 
 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, credencio o(a) 
Sr.(a)______________________________________, portador(a) do documento de identidade nº 
_____________, CPF nº _______________________, para participar das reuniões relativas ao processo 
licitatório em referência, o qual está autorizado(a) a requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se 
em nome do licitante, desistir e interpor recursos, rubricar documentos, assinar atas e propostas, negociar os 
valores propostos e praticar, na forma da lei, todos os demais atos inerentes ao certame indicado, a que tudo 
daremos por firme e valioso. 
 

                      
Local e data,   ________________,____de __________de 2023. 

 
 
 

______________________________ 
Assinatura 

(CPF) 
Observações: 
a) O texto acima é mera sugestão.  O interessadoe poderá alterá-lo, se considerar conveniente, desde que 
as alterações contemplem claramente as designações necessárias ao Credenciado, sem deixar dúvidas.  
b) Esse documento somente será necessário em caso de representação do interessado. 

 

 

 
ANEXO IV 

Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

 
Eu (nome do licitante), portador (a) do RG nº ______________ e inscrito (a) no CPF sob o nº 
________________ DECLARA que está ciente e que cumpre plenamente todos os requisitos de 
habilitação para participar do “Pregão Presencial nº 021/2023 – Processo Licitatório nº 043/2023”- para 
CONTRATAÇÃO DE GRUPO MUSICAL COMPOSTO POR MÚSICOS E CORISTAS, PARA 
APRESENTAÇÃO MUSICAL DURANTE A SALVAGUARDA DA ENCENAÇÃO DA PAIXÃO DE 
CRISTO DE ITANHANDU 
 
 Local e Data.  
   

____________________________________ 
Assinatura do representante ou procurador 
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ANEXO V 
 

Modelo - Padrão de Proposta Comercial 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 043/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE GRUPO MUSICAL COMPOSTO POR MÚSICOS E CORISTAS, 
PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL DURANTE A SALVAGUARDA DA ENCENAÇÃO DA 
PAIXÃO DE CRISTO DE ITANHANDU. 
 

Eu (nome do licitante)..............................................................................., residente na Rua  
............................................................................................., inscrita no CPF sob nº 
....................................................... e RG nº ...................................................., propõe executar à Prefeitura 
Municipal de Itanhandu, em estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe, serviços 
conforme abaixo discriminado; concordando que os mesmos serão executados de acordo com o Edital, após 
o recebimento da nota de empenho, ou a ordem de serviços. 

Todos os campos são de preenchimento obrigatório 

Nome 

CPF nº RG nº  

Endereço 

Telefone Email:  

Banco Agência (nome / nº) Conta corrente 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO R$ 
Observações:  

• Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como 
por exemplo: transportes, alimentação, hospedagem, tributos de qualquer natureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação de serviço objeto da presente 
licitação; 

• Esta licitação será julgada pelo menor preço global. 
• A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública do certame. 
 

local,           de                          de 2023 
 
 
 

___________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da licitante) 

 
 

 

ITEM SERVIÇO VR.TOTAL 

01 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA, A SER REALIZADA 
NO DIA 07 DE ABRIL, A PARTIR DAS 21 HORAS, NA PLATAFORMA DO 
CONJUNTO FERROVIÁRIO URBANO DE ITANHANDU/MG 
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ANEXO VI 

 
MODELO - AUTORIZAÇÃO PARA USO DE NOME e IMAGEM  

 

Pela presente e na melhor forma de direito, eu, ____________________  , 

portador da cédula de identidade nº ____________________e do CPF nº____________________, residente e 

domiciliado no endereço ________________________________________________________________ 

representante do grupo _________________________________________________________________ 

 

AUTORIZO  

De forma gratuita, por prazo indeterminado, para uso com ou sem fins lucrativos, a partir desta data, que o 

Município de Itanhandu-MG, bem como a Coordenação do evento "Encenação da Paixão de Cristo de Itanhandu", 

faça uso da(s) minha(s) imagem(ns) e do grupo, podendo vincular inclusive o meu nome e grupo, em divulgações 

jornalísticas ou publicitárias, produções fotográficas, audiovisuais e de gravações de imagens, em materiais 

impressos, publicações internas e/ou externas, palestras e/ou materiais EAD, programas televisivos, nas redes 

sociais e/ou outros dessa natureza, sem fins lucrativos, permitindo igualmente a disponibilização deste material 

em DVD ou outra forma de mídia em acervos de biblioteca, periódicos, entre outros. 

 

Declaro estar ciente que a utilização do uso da(s) minha(s) imagem(ns)/nome na(s) referida(s) mídia(s) e/ou 

divulgação(ões) está(ão) de acordo com meu interesse e responsabilidade. 

 

Concordo ainda, com a gratuidade das referidas inserções, ciente de que a utilização das imagens não resultará em 

qualquer pagamento ou ressarcimento, a que título for. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente.  

 

Itanhandu MG, ______de________________de 2023 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura 

 


